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"Dispõe sobre a instituição do Espaço Girassol no
âmbito da Regional 4, no Município de Fortale2a,
na Íorma que indica",

ExMo. sR. pRESIDENTE ol cÂruann MUNtctpA[ DE FoRTALEZAT

o Vereador signatário, no uso de suas atribuiçôes legais, conforme artigo 13g e parágrafos
do Regimento lnterno, vem, mui respeitosamente, submeter à apreciação dêsta Augusta
Casa Legislativa a lndicação em eperafe que, após aprovada, ser remeüda ao
Excelentíssimo senhor Prefeito para que, compreendendo a importância da referida
matéria, envie a esta casa, em forma de mensagem, a propositura contida na presente
lndicação.
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Rua Thompson Bulcão, 830. Gabinete 23. Bairro: Luciano Cavalcante
Telefone: 3444.8351 . CEp: 60.810-460. Fortaleza/CE.
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ANEXO I
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PROJETO DE TEI Ng

*Dispõe sobre o instituição do Espoço Girassot no
Regional 4, na áreo pública onde tamtém se insere a
Autorquia de Poisagismo e lhbanisno de Fortdlezo _
URBFot, no Municíplo de Fortole2d, na furmo que
indico',

DEPARTAMENTO IEGISTATIVO DA CÂMARA MUNICIPAT DE FORTAI,EZA, CM
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E CÂNNARE MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. ls Fica autorizado o chefe do poder Executivo a imprantar o Espaço Girassor no âmbitodâ. Regionar 4, na área púbrica onde também se insere a Autarquia de paisagismo eUrbanismo de Fortaleza - URBfor, localizada na Rua Jorge Duma4 1501, Benfica, noMunicípio de Fortaleza.

Art' 2s o Poder Executivo poderá firmar convênio ou parcêria com organizações nãogovernamentais para a realização de projetos visando o desenvolvimenú intelectual emotor das pessoas com transtorno do espectro autista e a rearização dos demais objetr.vosdo Projeto Espaço Girassol.

A't' 3e As despesas com a execução desta rei correrão por conta de dotações orçamentáriaspróprias, suplementadas se necessário.

Art' 4e Esta lei entra em vigor na data de sua pubricação, revogadas as disposições emcontrário.
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JUSTIFICATIVA

Os Espaços Girassóis, inspirados no Centro lnclusivo para Atendimento e
Desenvolvimento lnfantíl (ciadi), implantado na Assembleia Legislativa do Estado do ceará
(Alece), foram idealizados para funcionar como pontos de apoio, oferecendo atendimento
mulüdisciplinar e multiprofissional para crianças, jovens e adultos atípicos e suas famílias.

Sabemos das limitações orçamentárias e financeiras com as quais se
deparou a nova gestão, somado a isso a dificuldade de localização e implantação de novo
espaço que seja adequado ao funcionamento do projeto Girassol. por isso, solicitamos que
um dos núcleos do novo Projeto seja implantando na área onde funciona hoje a Autarquia
de Paisagismo e urbanismo de Fortaleza - uRBFor que dispõe de espaço 

"rpio " 
adequádo

para a instalação do Projeto e de fácil acesso pela população.

Apesar dos avanços nas discussões sobre as porítícas púbricas de incrusão
e de várias Lêis, inclusive no âmbito municipal, terem sido aprovadas, medidas mais
concretas que garantam qualidade de vida para pessoas auüstas e suas famílias ainda não
saÍram efetivamente do papel e o acesso a terapias e suporte ainda não é uma realidade
para todos. De fato, a demanda de pessoas com autismo cresce diariamente e os familiares
clamam por um atendimento mais especiarizado. De fato, a demanda de pessoas com
autismo cresce diariamente e os familiares clamam
especializado, especiâlmente daquele âmbito da cidade.

por um atendimento mais

certo de que estamos submetendo à consideração desta casa Legisraüva uma
providência de significativo alcance social, que efetiva o direito da nossa população ao
lazer, ao esporte e à convivência comunitária, esperamos contar com o devido
acolhimento, por parte do Poder Executivo, como compromisso em melhorar a
qualidade de vida nos bairros de Fortaleza.

Assim, diante do relevante i

dos meus Pares para a sua aprovação.
nteresse social que configura a matéria, peço o apoio
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